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Pela primeira vez, Botucatu terá a 
oportunidade de acompanhar ao vivo, 
a encenação da Via Sacra, espetáculo 
apresentado pelo tradicional Grupo de 
Teatro Bom Jesus, de Ibitinga, que há 34 
anos emociona milhares de pessoas em 
diversas cidades do Estado de São Paulo. 
A apresentação acontecerá no dia 28 de 
março (sábado), a partir das 20 horas, 
no Largo da Catedral. O evento é uma 
realização da Prefeitura de Botucatu, com 
apoio da TV Tem e da Catedral Metropo-
litana de Botucatu.     

A representação envolve direta e in-
diretamente cerca de 300 pessoas, entre 
artistas e organizadores. O Grupo conta 
em seu meio com pessoas da comunida-
de, de todas as idades e classes sociais. 
Durante a encenação são representadas as 
15 Estações da Via Sacra, com coreografi a 
e cenários próprios da época, seguindo 
fi elmente o texto bíblico. 

O grupo tem levado a mensagem do 
Evangelho a milhares de pessoas em todas 
as cidades onde se apresenta levando os 
expectadores às lágrimas pelo realismo 
das cenas. O evento faz parte do Calen-
dário Turístico do Estado de São Paulo, 
do Calendário de Eventos Culturais do 

Ministério da Cultura, fi gurando como 
um dos principais espetáculos do gênero 
em todo país.

A encenação tem início com a prisão 
e julgamento de Jesus Cristo por Pôncio 
Pilatos. Julgado e condenado, Jesus rece-
be uma pesada cruz e inicia a caminhada 
até o calvário, encontrando-se pelo cami-
nho com Maria, sua mãe. É ajudado por 
Simão Sirineu, consolado pelas mulheres 
de Jerusalém, até que fi nalmente chega 
ao Calvário, onde ocorrem as cenas da 
crucifi cação. Após a morte na cruz, Jesus 
é sepultado e em seguida ressuscita, cena 
acompanhada de efeitos especiais e um 
grandioso espetáculo pirotécnico. 

O Grupo de Teatro Bom Jesus além 
de Ibitinga, já se apresentou em mais 
de 25 cidades do Estado de São Paulo, 
como Bauru, Itatiba, Barra Bonita, Bro-
tas, Bariri, Tabatinga, Lins, São Carlos, 
Ribeirão Bonito, Batatais, Oswaldo Cruz 
e Arealva, entre outras, totalizando 125 
apresentações, sendo 66 em Ibitinga e 59 
em outros municípios. 

A Encenação da Via Sacra Ao Vivo, 
teve seu início no ano de 1982, pela ini-
ciativa de um grupo de jovens liderados 
por Roberto Alves da Rocha e Pe. Eutímio 

Via Sacra será encenada, ao vivo, no Largo da Catedral
foto – divulgação Grupo de Teatro Bom Jesus

Encenação conta a história de Jesus até sua crucifi cação

Sebastião Ticianelli. O principal objetivo 
foi o de criar um evento durante a Sema-
na Santa, trazendo as pessoas à refl exão 
sobre a Paixão, Morte e Ressurreição de 
Jesus Cristo e ao mesmo tempo incremen-
tar o turismo na cidade. 

A encenação da Via Sacra Ao Vivo é 

uma realização da Prefeitura de Botucatu 
e a organização do evento é do GTBJ - 
GRUPO DE TEATRO BOM JESUS, vin-
culado à Associação Cultural e Esportiva 
Sete de Abril, com apoio da Catedral de 
Botucatu e da TV TEM. O evento abrirá 
o calendário de comemorações dos 160 

Estão abertas as inscrições para a 4ª 
edição da Corrida Noturna – Botucatu 
160 Anos Luz em comemoração aos 160 
anos do aniversário da Cidade, celebrado 
no dia 14 de abril.  A largada da prova, que 
acontece no dia 10 de abril, está marcada 
para as 20h30 na Avenida Dom Lúcio [em 
frente à Praça São José]. 

Entretanto, neste ano, o percurso será 
de seis quilômetros. Outra mudança da 
prova será a adição de uma segunda corri-
da, está para atletas PCD, que contará com 
1.6 quilômetros de percurso. As inscrições 
podem ser realizadas até o dia 3 de abril, 
através do site: http://www.runnerbrasil.
com.br. Ao todo, estão disponíveis 550 
vagas, com o valor de R$ 45.

Em 2014 a prova dos 159 anos do 

Município reuniu 700 participantes, sendo 
que deste número, 500 vagas foram preen-
chidas por atletas devidamente inscritos.

Calendário 2015
A Corrida Noturna marca também o 

início do calendário de provas do Cir-
cuito Cuesta de Corridas de Rua 2015, 
divulgado nesta semana pela Associação 
dos Corredores de Botucatu (ACOB) em 
parceria com a Secretaria Municipal de 
Esportes e Lazer.

Além da Corrida Noturna, serão reali-
zadas outras quatro etapas: a 5ª Corrida 
Super 12 dos Bombeiros, no dia 26 de 
julho; a 10ª Corrida Criativa FM, no dia 
9 de agosto; o 1° Desafi o Unimed, no dia 
13 de setembro; e a 1ª Corrida Noturna da 
República, no dia 14 de novembro.

Corrida Noturna está com inscrições abertas
foto arquivo – Secretaria de Comunicação

Evento esportivo celebra aniversário de Botucatu e abre circuito de corridas
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Telefones úteis
Secretaria de Assistência Social  
Rua Velho Cardoso, 338- Centro

(14) 3814-5181 / 3814-6514
assistenciasocial@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Cultura 
Teatro Municipal “Camilo Fernandes Dinucci”

Praça Coronel Moura (Paratodos), nº 27 - Centro
(14) 3882-0133 / 3882-1489 
cultura@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Descentralização e Participação 
Comunitária  

Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro
(14) 3811-1414 

Secretaria de Administração 
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

(14) 3811-1434 
administracao@botucatu.sp.gov.br

 
Secretaria de Desenvolvimento (inclui 

Subsecretarias de Comércio e Serviços, Indústria, 
Agricultura*, Turismo, e Ciência 

e Tecnologia)
Rua General Telles, 1.116 - Centro

(14) 3811-1443
* Subsecretaria de Agricultura

Rua Miguel Cioffi , 325 - Vila dos Médicos
[14] 3882-9959 / 3882-6313 

agricultura@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Educação  
Praça Dom Luiz Maria de Santana, 176 - Centro

[14] 3882-8498 
educacao@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Esportes e Lazer  

Rua Maria Joana Félix Diniz, 1585 – Vila Auxiliadora
[14] 3882-6261 / 3882-8100 

esportes@botucatu.sp.gov.br
  

Secretaria de Fazenda 
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro 

[14] 3811-1423 
fazenda@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Governo 

Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro
[14] 3811-1414 

caco.colenci@botucatu.sp.gov.br 
 

Secretaria de Habitação 
Rua General Telles, 663 – Centro. 

[14] 3814-7711 / 3813-2805
habitacao@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Meio Ambiente  
Rua General Telles, 1603 - Centro

[14] 3882-1290 
meioambiente@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Negócios Jurídicos  

Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro
[14] 3882-1414 

juridica@botucatu.sp.gov.br
  

Secretaria de Obras  
Av. Itália, s/n - Lavapés 

[14] 3882-0233 / 3882-6881 
obras@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Planejamento 

Rua Prudente de Moraes, 530 - Centro
[14] 3814-1025 

planejamento@botucatu.sp.gov.br 
 

Secretaria de Saúde 
Rua Major Matheus, 7 – Vila dos Lavradores

[14] 3811-1100 
saude@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Segurança e Direitos Humanos  

Rua Vitor Atti, 145 V. Lavradores 
[14] 3882-0932 

seguranca@botucatu.sp.gov.br
GCM: 199

 
Secretaria de Transporte 

Rua Antonio Bernardo, nº 45 - Lavapés
[14] 3882-9888 / 3813-3515
vicente@botucatu.sp.gov.br 

DET: 156

Poupatempo Botucatu 
Avenida Floriano Peixoto, nº461 - Centro

0800-772-3633 / 3811-1051
 

Pronto Socorro Adulto “Dr. Virgínio José Lunardi”
Av. Joaquim Lyra Brandão, 285, Vila Assumpção

[14] 3813-6199 / [14]  3813-3971 / [14] 3813-6346
 

Espaço Saúde Profª Cecília Magaldi, 
Avenida Santana, nº 323 - Centro 

[14]  3811-1120
 

Acessa SP “Centro”
Avenida Dom Lúcio, nº 755  - Centro

[14] 3814-7541
 

Acessa SP “Rubião Júnior”
Rua João Calonego, nº 60 – Distrito de Rubião Júnior

[14] 3813-0285
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Como resposta à crise fi nanceira que 
assola o País e tem levado o setor indus-
trial a demitir funcionários, a Prefeitura 
de Botucatu decidiu lançar um novo 
programa, que atenderá, prioritariamente, 
trabalhadores que perderam seus empre-
gos nos últimos 90 dias. 

Batizada de “Requalifi ca – Todos con-
tra a crise”, a proposta foi apresentada a 
representantes da diretoria do Sindicato 
dos Metalúrgicos e do departamento de 
recursos humanos da Caio/Induscar e 
Tecnaut.

As duas empresas, que fi guram na lista 
das maiores empregadoras da Cidade, já 
demitiram nesse começo de ano cerca 
de 300 funcionários. A preocupação do 
poder público é preparar os trabalhadores 
para que possam voltar ao mercado de 
trabalho, tão logo a economia volte a dar 
sinais de recuperação. 

Por este motivo a UNIT (Universi-
dade do Trabalhador) oferecerá cursos 
que possam ao mesmo tempo atender as 
necessidades das empresas e ampliar as 
competências e a qualifi cação dos traba-
lhadores. O programa poderá, futuramen-
te, contemplar os setores de comércio e 

Prefeitura mira requalificação 
de demitidos da indústria

foto arquivo – Secretaria de Comunicação

 Crise fi nanceira assola setor produtivo de todo o País

serviços.
Nesta primeira etapa do programa se-

rão oferecidos cursos de soldador, leitura e 
interpretação de desenho, instrumento de 
medição (metrologia), relações compor-
tamentais, interpessoais e ética. Também 
há possibilidade de ser formado um curso 

de eletricista. 
A Prefeitura trabalha na formatação 

defi nitiva do programa. A previsão é que 
no prazo de um mês os cursos já possam 
ser oferecidos a todos os trabalhadores 
da indústria local demitidos nos últimos 
90 dias.

A Secretaria Municipal de Obras 
voltou neste mês de março ao Jardim 
Monte Mor, região Norte de Botucatu, 
para a conclusão de importantes obras 
de infraestrutura iniciadas em 2014, 
mas que foram interrompidas devido as 
fortes chuvas registradas nestes meses 
de verão.

Os trabalhos da equipe de asfalto 
na pavimentação se concentraram na 
Rua 16 e Rua Abigail Sampaio Fa-
conti. Outros trechos de rua que ainda 
faltavam receber guias e asfalto novo 
também receberão atenção devida do 
Poder Público. No total foram mais de 
5 mil metros lineares de guias e sarjetas, 
além de 27 mil metros quadrados que 
foram recapeados e/ou pavimentados 
no bairro.

Também estão na reta fi nal as obras 
da escada que irá dissipar a água cap-
tada pelas galerias construídas na Rua 
João Barreiro Filho, Rua 16 e Avenida 
Claudio Ferreira Cesário. O trecho 
agora conta com 942 metros de galeria 

Obras de infraestrutura em fase 
final no Jardim Monte Mor

foto Igor Medeiros -Secretaria de Comunicação

 Rua 16, após obras de galeria, recebe pavimentação

[0,60cm, 0,80cm e 1 metro de diâmetro] 
e mais de 40 caixas de captação [buei-
ros]. No total, entre asfalto e galerias, 

a Prefeitura de Botucatu investiu mais 
de R$ 1 milhão em infraestrutura no 
Monte Mor. 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 453/2014
Processo Administrativo n.º. 13.983/2014 – Dispensa art. 24, VIII
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Objeto: ADITAMENTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE PRODUTOS Nº 9912321286
Valor: R$ 101.600,00 (Cento e um mil e seiscentos reais).
Dotações Orçamentárias: Ficha nº. 189 – Secretaria Municipal de Administração

Contrato nº. 627/2014
Processo Administrativo n.º. 30.569/2014 – Pregão nº. 253/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: ALIANÇA DO BRASIL SEGUROS S/A 
Objeto: Contratação de cobertura de seguro predial para danos conseqüentes de incêndio, 

raio, vendaval, explosão, implosão, alagamento, inundações, queda de aeronave, danos 
elétricos, quebra de vidros e responsabilidade civil, para instalações da Secretaria Municipal 
de Habitação

Valor: R$ 1.050,00 (Um mil e cinqüenta reais).
Dotações Orçamentárias: Ficha nº. 563 – Secretaria Municipal de Habitação

Contrato nº. 045/2015
Processo Administrativo n.º. 41.755/2014 – Concorrência Pública nº. 007/14
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: PAICHECO SÃO MANUEL CONSTRUÇÕES LTDA - ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O TÉRMINO DA OBRA DA CRECHE DO 

LOTEAMENTO SANTA ELISA, ATRAVÉS DO REPASSE DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, 
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, ESCOLA PUBLICA DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL, TERMO DE COMPROMISSO Nº 201744/2011, NESTA CIDADE DE 
BOTUCATU/SP.

Valor: R$ 405.010,00 (Quatrocentos e cinco mil e dez reais).
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 114 - Secretaria Municipal de Educação.

Termo de Aditamento ao Contrato nº 237/12
Contrato nº 048/2015
Processo Administrativo n.º 03.924/15 - anexado ao de nº 04.875/2012-Pregão nº.: 040/12
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: RETA RÁPIDO TRANSPORTESS LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TRANSPORTE DE ALUNOS
Aditamento: Prorroga o prazo inicialmente contratado em mais 100 (cem) dias letivos/ 

1º Semestre Letivo 2015.

Termo de Aditamento ao Contrato nº 238/12
Contrato nº 049/2015
Processo Administrativo n 03.924/15, anexado ao de nº 04.875/2012 - Pregão nº. 040/12 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: MIGUEL APARECIDO RUFATTO - ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TRANSPORTE DE ALUNOS
Aditamento: Prorroga o prazo inicialmente contratado em mais 100 (cem) dias letivos/ 

1º Semestre Letivo 2015.

Termo de Aditamento ao Contrato nº 519/14
Contrato nº 050/15
Processo Administrativo nº 05.092/15, anexado ao de nº 23.964/14 – Tomada de Preços 

016/14 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: TORRENORTE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA EPP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ADEQUAÇÃO E REFORMA NA EMEF 

JONAS ALVES DE ARAUJO, NO CONJUNTO HABITACIONAL COMERCIÁRIOS, NESTA 
CIDADE DE BOTUCATU/SP

Aditamento: Prorroga o prazo para conclusão da obra em mais 30 (trinta) dias e Acresce 
o valor inicialmente contratado.

Termo de Aditamento ao Contrato nº 060/13
Contrato nº 053/2015
Processo Administrativo n.º 03.035/15 - anexado ao 01.041/2013 – Pregão nº 001/2013
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: OBJETIVA ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS LTDA ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

OPERAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE PORTARIA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO

Aditamento: Alteração do valor em razão de reequilíbrio contratual-Dissídio Coletivo

Termo de Aditamento ao Contrato nº 501/14
Contrato nº 054/15
Processo Administrativo nº 05.085/15, anexado ao de nº 22.184/14 – Tomada de Preços 

014/14 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: TORRENORTE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA EPP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM TELHADO, REFORMA 

DE BANHEIROS, SETORIZAÇÃO DE ESPAÇO FÍSICO, SETORIZAÇÃO DE ESPAÇO FÍSICO, 
NA EMEF PROF LUIS TÁCIO V. SANTOS, NESTA CIDADE DE BOTUCATU/SP

Aditamento: Prorroga o prazo para conclusão da obra em mais 30 (trinta) dias e Acresce 
o valor inicialmente contratado.

Contrato nº 056/2015
Processo Administrativo n.º 05.529/2015 – Dispensa Licitatória art. 24, II, LF 8.666/93
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratado: MÔNICA YARA GABRIEL MORELLI
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

INSTRUÇÃO E TREINAMENTO DE DANÇA DE SALÃO
Valor: R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais)
Dotação Orçamentária: – Ficha 311

Contrato nº 058/2015
Processo Administrativo n.º 5.525/2015 – Dispensa Licitatória art. 24, II, LF 8.666/93
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 

Contratado: THIAGO RENESTO
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

INSTRUÇÃO E TREINAMENTO DE VOLEIBOL
Valor (R$) 7.997,00
Dotação Orçamentária: – Ficha 311

Contrato nº 059/2015
Processo Administrativo n.º 05.520/2015 – Dispensa Licitatória art. 24, II, LF 8.666/93
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratado: VICENTE CARLOS SENO
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUÇÃO E TREINAMENTO DE KARATÊ
Valor: R$ 7.910,00
Dotação Orçamentária: – Ficha 312

Contrato nº 060/2015
Processo Administrativo n.º 05.527/2015 – Dispensa Licitatória art. 24, II, LF 8.666/93
Locatário: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratado: SONIA REGINA AUGUSTO
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUÇÃO E TREINAMENTO DE DANÇA 

DO VENTRE
Valor (R$) 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais)
Dotação Orçamentária: – Ficha 311

Contrato nº 61/2015
Processo Administrativo n.º 5.768/2015 – Dispensa Licitatória art. 24, II, LF 8.666/93
Locatário: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratado: EDIVALDO ROGÉRIO FUMES
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUÇÃO E TREINAMENTO DE FUTEBOL 

DE SALÃO
Valor (R$) 7.992,00
Dotação Orçamentária: – Ficha 311

Contrato nº 062/2015
Processo Administrativo n.º 05.726/2015 – Dispensa Licitatória art. 24, II, LF 8.666/93
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratado: MERIELEN APARECIDA FOGAÇA
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUÇÃO E TREINAMENTO DE 

ATLETISMO PCD  
Valor: R$ 6.050,00
Dotação Orçamentária: – Ficha 312

Contrato nº 065/2015
Processo Administrativo n.º 04.814/2015 – Dispensa Licitatória art. 24, II, LF 8.666/93
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU  
Contratada: MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA ASTOLFI MARTINS
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA DESENVOLVER O PROJETO 

“CENTRO DE BASQUETE DE BOTUCATU”
VALOR: R$ 7.990,00  
Dotação Orçamentária: – Ficha 311

Contrato nº. 066/2015
Processo Administrativo n.º. 03.621/2015 – Pregão nº. 012/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: CENTRO DE EQUOTERAPIA DE BOTUCATU LTDA - ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

EQUOTERAPIA JUNTO AOS ALUNOS PORTADORES DE NECESSIDADES EDUCACIONAIS 
ESPECIAIS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

Valor: R$ 96.000,00 (Noventa e seis mil reais). 
Dotação Orçamentária: Ficha 100 – Secretaria Municipal de Educação

Contrato nº 067/2015
Processo Administrativo n.º 06.227/2015 – Dispensa Licitatória art. 24, II, LF 8.666/93
Locatário: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratado: MURILO COLINO TANCLER
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA
Valor (R$) 7.700,00 (sete mil e setecentos reais)
Dotação Orçamentária: – Ficha 311

Contrato nº 068/2015
Processo Administrativo n.º 04.817/2015 – Dispensa Licitatória art. 24, II, LF 8.666/93
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratado: DANIEL DE OLIVEIRA BENVINDO
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TREINAMENTO DE CAPOEIRA
Valor: R$ 5.320,00
Dotação Orçamentária: – Ficha 312

Contrato nº 069/2015
Processo Administrativo n.º 04.816/2015 – Dispensa Licitatória art. 24, II, LF 8.666/93
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratado: ROBERTO EDUARDO DOS SANTOS
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

INSTRUÇÃO E TREINAMENTO XADREZ
Valor (R$) 6.500,00
Dotação Orçamentária: – Ficha 312

Contrato nº 070/2015
Processo Administrativo n.º 05.089/2015 – Dispensa Licitatória art. 24, II, LF 8.666/93
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratado: PRISCILA DE CÁSSIA DOMINGUES GOES
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

INSTRUÇÃO E TREINAMENTO BASQUETE
Valor (R$) 6.000,00
Dotação Orçamentária: – Ficha 311
Contrato nº 071/2015
Processo Administrativo n.º 05.526/2015 – Dispensa Licitatória art. 24, II, LF 8.666/93
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratado: ROGÉRIO PIRES DOS SANTOS
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

INSTRUÇÃO E TREINAMENTO DE TAEKWONDO
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Valor (R$) 5.000,00
Dotação Orçamentária: – Ficha 312

Contrato nº. 073/2015
Processo Administrativo n.º. 03.802/2014 – Pregão nº. 014/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: COMERCIAL CONCORRENT EIRELI EPP
Objeto: FORNECIMENTO PARCELADO DE GENEROS ALIMENTICIOS
Valor: R$ 1.631,20 (Um mil seiscentos e trinta e um reais e vinte centavos). 
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 026 – GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

– FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS

Contrato nº. 075/2015
Processo Administrativo n.º. 03.800/2014 – Pregão nº. 013/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: COMERCIAL CONCORRENT EIRELI EPP
Objeto: FORNECIMENTO PARCELADO DE GENEROS ALIMENTICIOS
Valor: R$ 1.420,00 (Um mil, quatrocentos e vinte reais). 
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 026 – GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

– FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS

Contrato nº.  077/2015 
Processo Administrativo n.º. 05.633/2015 – Dispensa de Licitação Art. 24, I da Lei de 

Licitações
Locatário: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: ZANIN & PINTO TINTAS LTDA - ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PINTURA
Valor: R$ 7.050,00
Dotação Orçamentária: – Ficha 684
Termo de Aditamento ao Contrato nº 022/11
Contrato nº. 088/2015
Processo Administrativo nº 45.260/10–Tomada de Preços  nº 019/10
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: DANIEL FRANSCISCO PAFETTI EPP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SUPORTE TÉCNICO EM INFORMÁTICA-HELP DESK, ON SITE, NAS ESTAÇÕES DE 
TRABALHO (HARDWARE E SOFTWARE) INSTALADAS SOBRE O DOMÍNIO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOTUCATU.

Aditamento: Prorroga o prazo inicialmente contratado por mais 12 (doze) meses.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Processo Administrativo n.º 26.305/2014 - Pregão 236/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratado: COMERCIAL CONCORRENTE EIRELI EPP -  R$ 599,00
Contratado: EDUCANDO MOVEIS E BRINQUEDOS LTDA ME -  R$ 1.464,35
Contratado: SUPER SONIC DO BRASIL LTDA ME  -  R$ 1.193,10
Objeto: AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA  AS UNIDADES ESCOLARES
Valor (R$) 3.256,45
Dotação Orçamentária: – Ficha 116

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Processo Administrativo n.º 26.304/2014 – Pregão 235/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratado: COMERCIAL CONCORRENTE EIRELI EPP   -  R$ 341,05
Contratado: EDUCANDO MOVEIS E BRINQUEDOS LTDA ME  -  R$ 707,50
Contratado: SUPER SONIC DO BRASIL LTDA ME  -  R$ 855,59
Objeto: AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS  PARA  AS UNIDADES ESCOLARES
Valor (R$) 1.904,14
Dotação Orçamentária: – Ficha 116

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Processo Administrativo n.º 25.879/2014 – Pregão 232/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratado: DELTA PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MOBILIARIO PARA USO NA EMEF DO JARDIM CAMBUI E 

CEI DE VITORIANA
Valor (R$) 83.580,00
Dotação Orçamentária: – Ficha 100

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
PROCESSO Nº 33.302/2014 – PREGÃO 276/014
CONTRATADA: COMERCIAL CONCORRENT EIRELI EPP
                              ALFA MED SISTEMAS MEDICOS LTDA LTDA 
                              CIRURGICA FERNANDES-COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS 

E HOSPITALARES S/C
                              ROYAL DISTRIBUIDORA LTDA EPP
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE ENFERMAGEM
FICHA: 263
PRAZO DE ENTREGA: 10 DIAS A CONTAR DA EMISSÃO DO EMPENHO
DATA EMPENHO: 24/10/2014
VALOR TOTAL R$ 11.615,01

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAE ABASTECIMENTO
Processo Administrativo n 21.922/2014 - Pregão nº. 185/14 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: MARTINI  COMERCIO IMPORTAÇÃO LTDA
Contratada: LAPEMA  AGROPECUARIA EIRELI ME
Contratada: QUINTINIBERCHIOR COMERCIAL MECANIZADORA AGRICOLA LTDA
Valor R$ 49.533,10 (Quarenta e nove mil quinhentos e trinta e três reais e dez centavos)
Objeto: AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS – PULVERIZADOR, 

PLANTADEIRA,CARRETA E COLHEDORA.
Dotação Orçamentaria – Ficha 681

RATIFICAÇÃO

À
COPEL
Ratifi co a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo nº 

05.633/2015, com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, inciso II da Lei 
Federal N.º 8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.

Atenciosamente,
Botucatu, 04 de março de 2.015
JOÃO CURY NETO

PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

À
COPEL
Ratifi co a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo nº 

20.246/2012, com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, inciso X, da Lei 
Federal N.º 8.666/93, especialmente seu art. 57, c.c. art. 58, § 2º. Publique-se a presente 
decisão bem como diploma legal.

Atenciosamente,
Botucatu, 06 de março de 2.015
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
À
COPEL
Ratifi co a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo nº 

03.206/2015 anexo ao de nº 07.574/2014, com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro 
no artigo 24, inciso II da Lei Federal N.º 8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como 
diploma legal.

Atenciosamente,
Botucatu, 09 de março de 2.015
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

À

COPEL
Ratifi co a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo nº 

21.581/2014, com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, inciso II da Lei 
Federal N.º 8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.

Atenciosamente,
Botucatu, 03 de julho de 2.014
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 04.336/2.015 

– Pregão 018/2.015, nomeada pela portaria n.º 10.395 para a empresa: 
  REALCE PRODUTOS LÁCTEOS LTDA EPP, no item 01.
Botucatu, 04 de março de 2014.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 04.336/2.015 – Pregão 018/2.015, do tipo 

menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 
da Lei 8.666/93. 

Nomeio os servidores MARCELO BENICÁ CALABRESE e SILVIA HELENA CRESPAN 
RIBEIRO para acompanhar e fi scalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 
67 da Lei Federal nº. 8.666/93.

Á D.S.E. para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 05 de março de 2.015.
ANDRE LUIZ PERES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS

ADJUDICAÇÃO
Considerando que as Amostras da presente Licitação, Processo Administrativo nº. 

03.977/2015 – Pregão Presencial 017/15 foram aceitos pela nutricionista, conforme consta no 
processo, fi ca adjudicado para a empresa:- 

SCHNEIDER COM. ATACADISTA DE PROD. ALIMENTÍCIOS LTDA EPP - ITEM 01.
Botucatu, 03 de março de 2015.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA
HOMOLOGAÇÃO   DE  PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO 
Face o constante dos autos do processo nº. 03.977/15 – Pregão Presencial nº 017/15, 

do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do 
artigo 43 da Lei 8.666/93.

Nomeio os servidores Meire Cristina Gea e Nelson Victor Lapostte para acompanhar e 
fi scalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.

Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta de contrato.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento da reserva de saldo 

nº 1022.
Botucatu, 04 de março de 2015.
ALESSANDRA LUCCHESI DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 04.298/2015 

- Convite nº. 001/2015, para a empresa: MASQUETTO & MASQUETTO PLANTIO 
TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. ME

Botucatu, 09 de março de 2015.
ANDRÉ LUIZ PERES
SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
MODALIDADE: CONVITE
Face o constante dos autos do processo nº. 04.298/2015 - Convite nº. 001/2015, do tipo 

menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 
da Lei 8.666/93.

Nomeio o servidor Engº Rafael Athanazio, para acompanhar e fi scalizar a execução do 
presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.

Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta contratual.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento da reserva de saldo 

nº. 1389.
Botucatu, 09 de março de 2015.
ANDRÉ LUIZ PERES
SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 05.563/2015 
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- Convite nº. 003/2015, para a empresa: HAKA RACE CORRIDA DE AVENTURA LTDA.
Botucatu, 09 de março de 2015.
EDISON BAPTISTÃO
SECRETARIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
MODALIDADE: CONVITE
Face o constante dos autos do processo nº. 05.563/2015 - Convite nº. 003/2015, do tipo 

menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 
43 da Lei 8.666/93.

Nomeio o servidor Fredi Wanderley Pimentel, para acompanhar e fi scalizar a execução 
do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.

Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta contratual.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento da reserva de saldo 

nº. 1815.
Botucatu, 09 de março de 2015.
EDISON BAPTISTÃO
SECRETARIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 41.048/2014 

– Concorrência Pública nº. 006/14, para a empresa: MULOTTO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.
Botucatu, 10 de março de 2015
CLAUDIO LUCAS MIRANDA
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE
HOMOLOGAÇÃO   DE  PROCESSO
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA  
Face o constante dos autos do processo nº. 41.048/2014 – Concorrência Pública nº. 

006/14, do tipo menor preço global, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento 
no inciso VI do artigo 43 da Lei Federal nº 8.666/93.

Nomeia o servidor Eng.º Antônio Marcos de Almeida Rezende, para acompanhar e 
fi scalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.

Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta contratual.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento da reserva de saldo 

nº.15001.
Botucatu, 10 de março de 2015
CLAUDIO LUCAS MIRANDA
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

Pregão Presencial nº. 288/14 - Processo nº. 35.708//14
Ata de Registro de Preço nº 174/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AS 
EMPRESAS, DUPATRI HOSPITALAR COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, 
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA,  BIOLAB SANUS FARMACEUTICA LTDA, 
EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, ELI LILLY DO BRASIL LTDA, 
VISANDO A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A MANDADOS JUDICIAIS.
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DECRETO N.º 10.140
de 10 de março de 2015.

“Revoga o Decreto nº 8.853/2011”.

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais 
e de con-formidade com o Processo Administrativo nº 7.148/2015,

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica revogado o Decreto nº 8.853, de 4 de novembro de 2011, que autorizou 
o MEI –Microempreendedor Individual Ozeni de Jesus Chaves, CNPJ: 14.202.500/0001-10, 
Inscrição Es-tadual: 224.091.249.114, Inscrição Municipal: 28648, a utilizar o módulo n.º 44, 
do Centro Popular Comercial “Ângelo Garrido Fernandes”, localizado na Rua Curuzú, n.º 141, 
cujo módulo possui a área de 23,24 metros quadrados.

Art. 2º   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 10 de março de 2015.
João Cury Neto
Prefeito Municipal

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos 10 de março de 2015, 159º ano 
de emancipa-ção político-administrativa de Botucatu.  

Rogério José Dálio
Chefe de Divisão de Secretaria e Expediente

PORTARIA N.º 10.425
de 3 de março de 2015.
I - DESIGNAR, Meire Cristina Gea e Silvia Aparecida de Moraes Bianchi, como 

representantes da Administração, para acompanhar e fi scalizar a Ata de Registro de Preços  
nº 9/2015,  – Pregão nº 11/15 – Processo Administrativo nº 3.411/15, nos termos do artigo 67, 
da Lei Federal nº 8.666/93:

PORTARIA N.º 10.426
de 3 de março de 2015.
I - DESIGNAR, Roseli Aparecida de Paulo Machado, como representantes da 

Administração, para acompanhar e fi scalizar a execução do Contrato  nº 73/2015,  – Pregão nº 
14/15 – Processo Administrativo nº 3.802/15, nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93:

PORTARIA N.º 10.427
de 4 de março de 2015.
I - DESIGNAR, Adriana de Sousa Prearo e Rogério Esvícero, como representantes da 

Administração, para acompanhar e fi scalizar a execução do objeto contratado pela Empresa 
Art Base  – Pregão nº 4/15 – Processo Administrativo nº 2.502/15, nos termos do artigo 67, 
da Lei Federal nº 8.666/93:

PORTARIA N.º 10.428
de 4 de março de 2015.
I - DESIGNAR, Edson Winckler Filho e Roseli Aparecida de Paula Machado, como 

representantes da Administração, para acompanhar e fi scalizar a execução do contrato nº 
75/2015   – Pregão nº 13/15 – Processo Administrativo nº 3.800/15, nos termos do artigo 67, 
da Lei Federal nº 8.666/93:

PORTARIA N.º 10.430
de 5 de março de 2015.
I - DESIGNAR, Marcelo Benicá Calabrese e Sílvia Helena Crespan Ribeiro, como 

representantes da Administração, para acompanhar e fi scalizar a execução Ata de Registro 
de Preços nº 10/2015  – Pregão nº 18/15 – Processo Administrativo nº 4.336/15, nos termos 
do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93:

PORTARIA N.º 10.431
de 5 de março de 2015.
I - DESIGNAR, Edson Winckler Filho e Roseli Aparecida de Paula, como representantes 

da Administração, para acompanhar e fi scalizar a execução dos contratos nºs 78/2015 e 
79/2015 – Pregão nº 15/15 – Processo Administrativo nº 3.804/15, nos termos do artigo 67, 

da Lei Federal nº 8.666/93:

PORTARIA N.º 10.432
de 5 de março de 2015.
I - DESIGNAR, Meire Cristina Gea e Nelson Victor Lapostte, como representantes da 

Administração, para acompanhar e fi scalizar a execução do contrato nº 81/2015 – Pregão nº 
17/15 – Processo Administrativo nº 3.977/15, nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93:

PORTARIA N.º 10.434
de 9 de março de 2015.
I - DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo 

n.º 7.385/2015 - Pregão n.º 40/2015.
II - DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros:
- Fábio Alexandre Rodrigues Santos 
- Luciano Pelicia
- Solange Aparecida de Aguiar
- Leandro César Zanardo Romanholi
- Andrea Cristina Panhin Amaral
- Carlos Eduardo Speltri
- Murilo Fernandes Paganini
- Danilo Roberto Batista 

PORTARIA N.º 10.435
de 9 de março de 2015.
I - DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 

7.379/2015 - Pregão n.º 41/2015.

II - DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros:
- Juliana Cristina Seno da Silva
- Fábio Alexandre Rodrigues Santos 
          - Luciano Pelicia
- Danilo Roberto Batista 
- Andrea Cristina Panhin Amaral
- Murilo Fernandes Paganini
- Carlos Eduardo Speltri
- Roseli Aparecida de Paula Machado

PORTARIA N.º 10.436
de 9 de março de 2015.
I - DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo 

n.º 7.380/2015 - Pregão n.º 42/2015.
II - DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros:
          - Solange Aparecida de Aguiar
- Fábio Alexandre Rodrigues Santos 
- Luciano Pelicia
- Andrea Cristina Panhin Amaral
- Danilo Roberto Batista 
- Pedro Henrique Ruiz
- Carlos Eduardo Speltri
- Murilo Fernandes Paganini
- Marcos Rogério Alves
- Oberdan de Oliveira Porto

PORTARIA N.º 10.437
de 9 de março de 2015.
I - DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 

7.382/2015 - Pregão n.º 43/2015.
II - DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros:
          - Juliana Cristina Seno da Silva
- Fábio Alexandre Rodrigues Santos 
- Luciano Pelicia
- Danilo Roberto Batista 
- Andrea Cristina Panhin Amaral
- Murilo Fernandes Paganini
- Carlos Eduardo Speltri
- José Carlos Saramello
- Antônio Carlos Scapólio

DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE
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PORTARIA N.º 10.438
de 9 de março de 2015.
I - DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo n.º 

7.384/2015 - Pregão n.º 44/2015.
II - DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros:
          - Solange Aparecida de Aguiar
- Fábio Alexandre Rodrigues Santos 
- Luciano Pelicia
- Dirceu Henrique Ribeiro de Carvalho
- Danilo Roberto Batista 
- Andrea Cristina Panhin Amaral
- Murilo Fernandes Paganini
- Carlos Eduardo Speltri
- Irani Branco Lourenço

PORTARIA N.º 10.439
de 5 de março de 2015.
I - DESIGNAR, Fredi Wanderley Pimentel, como representantes da Administração, para 

acompanhar e fi scalizar a execução do contrato nº 86/2015 – Pregão nº 3/15 – Processo 
Administrativo nº 5.563/15, nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93:

PORTARIA N.º 10.440
de 9 de março de 2015.
I - DESIGNAR, Engº Rafael Athanazio, como representante da Administração, para 

acompanhar e fi scalizar a execução do contrato nº 85/2015 – Convite nº 1/15 – Processo 
Administrativo nº 4.298/15, nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93:

PORTARIA N.º 10.441
de 9 de março de 2015.
I - DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 

7.575/2015 - Pregão n.º 45/2015.

II - DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros:
          - Juliana Cristina Seno da Silva
- Fábio Alexandre Rodrigues Santos 
- Luciano Pelicia
- Danilo Roberto Batista 
- Danielle Casonato
- Andrea Cristina Panhin Amaral
- Murilo Fernandes Paganini
- Carlos Eduardo Speltri
- Jorge de Campos Junior
- Daniel Francisco Pafetti
- Régis Ednilton Courel 

PORTARIA N.º 10.442
de 9 de março de 2015.
I - DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo n.º 

7.576/2015 - Pregão n.º 46/2015.
II - DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros:
          - Solange Aparecida de Aguiar
- Fábio Alexandre Rodrigues Santos 
- Luciano Pelicia
- Dirceu Henrique Ribeiro de Carvalho
- Danilo Roberto Batista 
- Andrea Cristina Panhin Amaral
- Murilo Fernandes Paganini
- Carlos Eduardo Speltri
- José Roberto Pimentel Camargo
- Paulo Henrique Siqueira

PORTARIA N° 10.443
de 9 de março de 2015.

RICARDO SALARO NETO, Secretário Municipal de Ad-ministração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso III do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13 e Processo Adminis-trativo nº 
32.070/2014, 

R E S O L V E:
I - Prorrogar, nos termos do § 1º do artigo 147 da Lei Complementar nº 911/11, o                 

prazo estabelecido na Portaria nº 10.290, de 9 de março de 2014, em mais trinta dias, para 
apuração dos fatos constantes no Processo Administrativo  n.° 32.070/2014.

II -  Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
Botucatu, 9 de março de 2015.

Ricardo Salaro Neto
Secretário Municipal de Administração

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, aos 9 de março de 2015, 159º ano 
de emancipa-ção Político-Administrativa de Botucatu.

Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

PORTARIA N.º 10.444
de 10 de março de 2015.
I - DESIGNAR, Silvia Helena Crespan Ribeiro e Willian de Oliveira e Silva, como 

representantes da Administração, para acompanhar e fi scalizar a execução do objeto contratado 
pela Empresa Blocasa Pré Moldados de Concreto Ltda  - Pregão nº 21/15 – Processo 
Administrativo nº 4516/15, nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93:

DIVISÃO DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS
CONSIDERANDO, a sessão de atribuição de aulas ocorrida em 05/02/15, protocolizada 

sob nº 4014/15; REMOVER, a prestação de serviços dos Professores de Educação Básica, 
salas em caráter livre;
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PORTARIA Nº 30.434 de 18 de fevereiro de 2015 - CONCEDER, à servidora MARISA 
MARGARIDA BASSO SCOTTI, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, averbação do Tempo 
de Contribuição, 22 (vinte e dois) anos, 08 (oito) meses e 10 (dez) dias.

PORTARIA Nº 30.435 de 18 de fevereiro de 2015 - DESIGNAR, a partir desta data, o 
servidor CLODOALDO POLIMENI, para prestar serviços na Secretaria Municipal de Educação, 
até o dia 31/12/2015.

PORTARIA Nº 30.436 de 18 de fevereiro de 2015 - DESIGNAR, a partir desta data, a 
servidora MARA LUCY DOMPIETRO RUIZ, para prestar serviços na Secretaria Municipal de 
Educação, até o dia 31/12/2015.

PORTARIA Nº 30.437 de 18  de  fevereiro de 2015 - CONCEDER, 60 (sessenta) dias 
de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 11/02/15 a 
11/04/15 à servidora CLARICE MARIA COELHO GONZAGA.

PORTARIA Nº 30.438 de 18  de  fevereiro de 2015 - CONCEDER, 60 (sessenta) dias 
de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 11/02/15 a 
11/04/15 à servidora SILVIA RODRIGUES CIAPPINA.

PORTARIA Nº 30.439 de  18  de  fevereiro  de 2015 - CONCEDER, a servidora ELAINE 
TEIXEIRA DA COSTA CONTI, 60 (sessenta) dias de prorrogação da Licença maternidade, no 
período de 22/05/15 a 20/07/15.

PORTARIA Nº 30.440 de  18  de fevereiro de 2015 - REMOVER, a partir do dia 12/02/15, 
a lotação da servidora CRISTINA APARECIDA DOS SANTOS DOMINGUES, da Coordenadoria 
de Educação Básica para a Escola do Meio Ambiente, prestando serviços junto ao órgão de 
lotação.

PORTARIA Nº 30.441 de  18  de fevereiro de 2015 - REMOVER, a partir do dia 12/02/15, 
a lotação da servidora LEANDRA DE FÁTIMA GOMES DE OLIVEIRA, da Escola do Meio 
Ambiente para a Coordenadoria de Educação Básica, prestando serviços junto à Creche e 
Berçário Criança Feliz.

PORTARIA Nº 30.442 de  18  de fevereiro de 2015 - DESIGNAR, a partir do dia 04/02/15, 
a servidora LUCIA MARIA NALI AGUIAR, para prestar serviços junto à Alfabetização Funcional 
no CIEEJA, até o dia 31/12/2015.

PORTARIA Nº 30.443 de  18  de fevereiro de 2015 - DESIGNAR, a partir do dia 04/02/15, 
a servidora REGINA VIEIRA DE CAMARGO TALAMONTE, para prestar serviços junto à 
Alfabetização Funcional no CIEEJA, até o dia 31/12/2015.

PORTARIA Nº 30.444 de  18  de fevereiro de 2015 - DESIGNAR, a partir do dia 04/02/15, 
a servidora SIMONE SIGNORETTI, para prestar serviços junto à Alfabetização Funcional no 
CIEEJA, até o dia 31/12/2015.

PORTARIA Nº 30.445 de  19  de fevereiro de 2015 - REMOVER, a partir desta data, a 
prestação de serviços da servidora SANDRA REGINA PEREZ, do CEI Profª Luiza de Campos 
Avelar Pires para a E. E. Prof. Pedro Torres.

PORTARIA Nº 30.446 de  20  de fevereiro de 2015 - EXONERAR, a pedido, a partir desta 
data,  o servidor FELIPE TADEU PELEGRINI do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.

PORTARIA Nº 30.447 de  20  de  fevereiro  de 2015 - CONCEDER, em prorrogação, 06 
(seis) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 
14/02/15 a 19/02/15 à  servidora DAISY PAES DE ALMEIDA PINTO DA SILVA.

PORTARIA Nº 30.448 de 20  de fevereiro de 2015 - CONCEDER, em prorrogação, 30 
(trinta) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar 
de 14/02/15 a 15/03/15 ao servidor CATARINO VELOSO DE SOUZA.

PORTARIA Nº 30.449 de 20  de fevereiro de 2015 - CONCEDER, em prorrogação, 90 
(noventa) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar 
de 14/02/15 a 14/05/15 à servidora ROSEMARY AUGUSTO SALLES.

PORTARIA Nº 30.450 de 20  de  fevereiro  de 2015 - CONCEDER, em prorrogação, 90 
(noventa) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar 
de 13/02/15 a 13/05/15 à servidora CARINE OLIVEIRA ROSSI BERINI.

PORTARIA Nº 30.451 de 20  de  fevereiro  de 2015 - CONCEDER, em prorrogação, 60 
(sessenta) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar 
de 15/02/15 a 15/04/15 ao servidor RODRIGO APARECIDO GOMES.

PORTARIA Nº 30.452 de 20  de fevereiro  de 2015 - CONCEDER, em prorrogação, 60 
(sessenta) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar 
de 18/02/15 a 18/04/15 ao servidor LUIZ APARECIDO ALVES.

PORTARIA Nº 30.453 de 20  de  fevereiro  de 2015 - CONCEDER, em prorrogação, 30 
(trinta) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar 
de 19/02/15 a 20/03/15 ao servidor VALDIR DE BIAZZI.

PORTARIA Nº 30.454 de 20  de  fevereiro  de 2015 - CONCEDER, em prorrogação, 15 
(quinze) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar 
de 16/02/15 a 02/03/15 à servidora LÚCIA DE FÁTIMA MARTINS ALVES.

PORTARIA Nº 30.455 de 20  de fevereiro  de 2015 - CONCEDER, em prorrogação, 
60 (sessenta) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a 
contar de 16/02/15 a 16/04/15 à servidora GIOVANA APARECIDA RAUL JUSTINO TREVISO.

PORTARIA Nº 30.456 de 20  de  fevereiro de 2015 - CONCEDER, em prorrogação, 30 
(trinta) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar 
de 15/02/15 a 16/03/15 à servidora TALISSA ABDELNUR CASTILHO.

PORTARIA Nº 30.457 de 20  de  fevereiro  de 2015 - CONCEDER, em prorrogação, 30 
(trinta) dias de afastamento por Auxílio Doença Acidentário a contar de 21/02/15 a 22/03/15 
ao servidor  LUIZ FERNANDO DINIZ.

PORTARIA Nº 30.458 de  20  de  fevereiro  de 2015 - CONCEDER, em prorrogação, 30 
(trinta) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar 
de 20/02/15 a 21/03/15 ao servidor VILSON ABRÃO DE OLIVEIRA.

PORTARIA Nº 30.459 de 20  de  fevereiro  de 2015 - CONCEDER, em prorrogação, 30 
(trinta) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar 
de 22/02/15 a 23/03/15 à servidora MARIA ISABEL MARTINS DE SOUZA.

PORTARIA Nº 30.460 de  23  de fevereiro de 2015 - REMOVER, a partir desta data, a 
lotação do servidor JOÃO PAULO CANOLA, do Departamento de Obras e Serviços Municipais 
para o Núcleo de Administração de Material e Patrimônio, prestando serviços junto ao órgão 
de lotação.

PORTARIA Nº 30.461 de  23  de  fevereiro  de 2015 - CONCEDER, em prorrogação, 60 
(sessenta) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar 
de 20/02/15 a 20/04/15 à  servidora DAISY PAES DE ALMEIDA PINTO DA SILVA.

PORTARIA Nº 30.462 de  23  de  fevereiro  de 2015 - CONCEDER, a servidora VALERIA 
CRISTINA CHAGAS, 60 (sessenta) dias de prorrogação da Licença maternidade, no período 
de 07/06/15 a 05/08/15.

PORTARIA Nº 30.463 de  24  de  fevereiro  de 2015 - CONCEDER, 45 (quarenta e 
cinco) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 
19/02/15 a 04/04/15 ao servidor SIDNEI FERNANDES.

PORTARIA Nº 30.464 de  24  de  fevereiro  de 2015 - CONCEDER, 15 (quinze) dias de 
afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 13/02/15 a 
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SEMUTRAN

27/02/15 à servidora MARISOL LUIZA COELHO JERONYMO.

PORTARIA Nº 30.465 de  24  de  fevereiro  de 2015 - CONCEDER, 16 (dezesseis) dias 
de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 18/02/15 
a 05/03/15 à servidora WANESSA CARLA COELHO.

PORTARIA Nº 30.466 de  24  de  fevereiro  de 2015 - CONCEDER, 15 (quinze) dias de 
afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 19/02/15 a 
05/03/15 à servidora ROSANE APARECIDA WINCKLER DOS SANTOS.

PORTARIA Nº 30.467 de  24  de  fevereiro  de 2015 - CONCEDER, 07 (sete) dias de 
afastamento por Auxílio Doença Acidentário a contar de 21/02/15 a 27/02/15 ao servidor 
ANTONIO CARLOS COSTA CARREIRA.

PORTARIA Nº 30.468 de 26 de fevereiro de 2015 - CONCEDER, à servidora ANA 
CRISTINA DANTAS DA SILVA CARVALHO (45470) AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
averbação do Tempo de Contribuição, 04 (quatro) anos, 09 (nove) meses e 02 (dois) dias.

PORTARIA Nº 30.469 de 26  de fevereiro  de 2015 - CONCEDER, em prorrogação, 180 
(cento e oitenta) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde 
a contar de 26/02/15 a 24/08/15 ao servidor JOÃO BAPTISTA DE OLIVEIRA.

PORTARIA Nº 30.470 de 26  de  fevereiro de 2015 - CONCEDER, em prorrogação, 90 
(noventa) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar 
de 26/02/15 a 26/05/15 à servidora VALÉRIA PEIXOTO CORDELLA.

PORTARIA Nº 30.471 de 26  de  fevereiro de 2015 - CONCEDER, em prorrogação, 60 
(sessenta) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar 
de 26/02/15 a 26/04/15 à servidora JANE CLAUDIA FÁVERO.

PORTARIA Nº 30.472 de 26  de  fevereiro  de 2015 - CONCEDER, em prorrogação, 180 
(cento e oitenta) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde 
a contar de 23/02/15 a 21/08/15 ao servidor WASHINGTON OLIVEIRA.

PORTARIA Nº 30.473 de 26  de  fevereiro  de 2015 - CONCEDER, em prorrogação, 30 
(trinta) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar 
de 27/02/15 a 28/03/15 à servidora ANDREIA APARECIDA GARAVELLO.

PORTARIA Nº 30.474 de 26  de  fevereiro  de 2015 - CONCEDER, 30 (trinta) dias de 
afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 23/02/15 a 
24/03/15 à servidora MARIA DE LOURDES DIAS.

PORTARIA Nº 30.475 de 26  de  fevereiro  de 2015 - CONCEDER, 15 (quinze) dias de 
afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 25/02/15 a 
11/03/15 à servidora MARCELA DE OLIVEIRA BUTTINI.

PORTARIA Nº 30.476 de  26  de  fevereiro  de 2015 - CONCEDER, a servidora ZILDA 
DE CASSIA VIEIRA CAMPOS, 60 (sessenta) dias de prorrogação da Licença maternidade, 
no período de 19/06/15 a 17/08/15.

PORTARIA Nº 30.477 de 27  de  fevereiro de 2015 - CONCEDER, em prorrogação, 20 
(vinte) dias de afastamento por Auxílio Doença Acidentário a contar de 27/02/15 a 18/03/15 
ao servidor JOSE ADEILSON DA SILVA.

PORTARIA Nº 30.478 de 27  de  fevereiro de 2015 - CONCEDER, em prorrogação, 30 
(trinta) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 
28/02/15 a 29/03/15 à servidora MÁRCIA REGINA MANSAN DE OLIVEIRA.

PORTARIA Nº 30.479 de  27  de fevereiro  de 2015 - CONCEDER, em prorrogação, 30 
(trinta) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar 
de 02/03/15 a 31/03/15 ao servidor LUIS FERNANDO VICENÇOTTO.

PORTARIA Nº 30.480 de 27  de fevereiro de 2015 - CONCEDER, em prorrogação, 60 
(sessenta) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar 
de 26/02/15 a 26/04/15 à servidora ANDRESSA CRISTINA GAMA LOFIEGO. 

PORTARIA Nº 30.481 de  27  de  fevereiro  de 2015 - CONCEDER, em prorrogação, 
60 (sessenta) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a 
contar de 07/02/15 a 07/04/15 à servidora EULALIA BUZATO DA SILVA.
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SAÚDE



SEMANÁRIO OFICIAL DE BOTUCATU, 13 DE MARÇO DE 2015PÁG. 19



SEMANÁRIO OFICIAL DE BOTUCATU, 13 DE MARÇO DE 2015 PÁG. 20

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO – 01/2015

1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU torna pública a abertura de inscrições 
para o Processo Seletivo, em caráter excepcional, de acordo com o disposto no Processo 
Administrativo nº 6905/2015, objetivando o possível contratação, no regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT, para a função de AGENTE DE SAÚDE PÚBLICA, pelo período de 
60 dias de contrato podendo ser prorrogado por igual período.

2. O Processo Seletivo será realizado pela Prefeitura Municipal de Botucatu, de acordo 
com as instruções especiais adiante transcritas, que fazem parte integrante deste Edital.

2.1. O Processo Seletivo visa o contratação, dos candidatos nele habilitados e 
considerados “aptos” em exame médico admissional, obedecida a ordem de classifi cação, das 
vagas existentes, e ainda a formação de cadastro reserva para eventual contratação durante 
o prazo de validade.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS:
I. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1. O emprego com número de vagas, salário, taxa de inscrição e forma de avaliação 

são estabelecidos no Anexo I do presente Edital e estarão disponibilizados também na Internet 
pelo site www.botucatu.sp.gov.br.

2. São requisitos para inscrição:
2.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão português a quem foi 

concedida igualdade nas condições previstas no Artigo 12, inciso II, § 1º da Constituição Federal 
de 1988;

2.1.1. Em caso de nacionalidade portuguesa, o candidato deverá estar amparado 
pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do Decreto n.º 70.436/72.

2.2. Estar no gozo dos seus direitos políticos;
2.3. Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos completos até a data da contratação 

no emprego;
2.4. Estar em dia com as obrigações eleitorais;
2.5. Possuir e comprovar escolaridade e demais requisitos exigidos para o 

emprego pretendido na data da contratação; 
2.6. Se for do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares;
2.6.1. Não registrar antecedentes criminais ou, no caso destes, ter cumprido 

integralmente as penas cominadas.
2.6.2. No ato da convocação, o candidato deverá apresentar Certidão Negativa 

de Antecedentes Criminais (comprovando estar em pleno exercício de seus direitos civis e 
políticos);

2.7. Não ter sido demitido por justa causa por ato de improbidade no serviço 
público (federal e/ou estadual e/ou municipal);

2.8. Não ter sido exonerado a bem do serviço público, mediante decisão transitada 
em julgado.  

3. O Processo Seletivo tem validade de 60 dias a contar da data de sua homologação, 
podendo ser prorrogado, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, uma única 
vez e por igual período.

4. Os candidatos aprovados poderão ser contratados para as vagas existentes e para os 
que se vagarem durante o prazo de validade do Processo Seletivo, ou ainda para o emprego 
criado por Lei, sob o regime CLT.

5. Fica a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU o estabelecimento da 
jornada de trabalho a ser cumprida – horário fl exível, podendo ser em período diurno e/ou 

noturno, inclusive aos sábados, domingos e feriados, consoante as respectivas atribuições 
dos empregos.

6. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU reserva-se o direito de proceder às 
nomeações em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com 
a disponibilidade orçamentária e empregos vagos existentes, durante o período de validade 
do Processo Seletivo.

6.1. A aprovação e a classifi cação fi nal geram para o candidato apenas a 
expectativa de direito à contratação.

7. O cadastro formado por candidatos classifi cados assegurará aos mesmos, que dele 
fi zerem parte, prioridade nas futuras convocações, somente se decorrente da existência de 
vagas para os respectivos empregos, nos termos do presente Edital e no período de sua 
validade.

8. As provas serão realizadas no município de BOTUCATU e, se necessário, em 
municípios vizinhos.

II. DAS INSCRIÇÕES:
1.1. A inscrição deverá ser efetuada no período de 16 a 18 de março de 2015, 

exclusivamente pela Internet no site www.botucatu.sp.gov.br
1.2. Os boletos gerados com a taxa de inscrição terão como vencimento o dia 19 

de março de 2015, e poderão ser pagos em qualquer banco da rede bancária de compensação. 
Atenção para o horário bancário.

1.3. Não será permitido pagamento da taxa de inscrição por meio de depósito 
bancário, casas lotéricas, supermercados, pelos Correios, fac-símile, condicional ou fora do 
prazo estabelecido.

2. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital e alterações posteriores – eventuais aditamentos e instruções 
específi cas para a realização do certame - se for o caso, sobre as quais o candidato não poderá 
alegar qualquer espécie de desconhecimento.

2.1. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no 
sentido de recolher o valor da taxa de inscrição somente após tomar conhecimento de todos 
os requisitos exigidos para o Processo Seletivo.

2.2. O deferimento da inscrição (inscrição validada) dependerá do correto e 
completo preenchimento da Ficha de Inscrição e consequente pagamento da taxa de inscrição 
até a data de vencimento do boleto bancário, inclusive em se tratando de pagamento por 
agendamento.

2.2.1. Se por qualquer razão o cheque for devolvido ou o pagamento não for 
efetivado até a data do respectivo vencimento, a inscrição do candidato será automaticamente 
cancelada.

3. Os salários e os respectivos valores das taxas de inscrição corresponderão ao emprego 
pretendido, de acordo com o disposto no Anexo I deste Edital.

3.1. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site, 
www.botucatu.sp.gov.br  a partir do dia 25 de março de 2015. 

4. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais, nem isenção 
total ou parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, 
exceto para os candidatos que se enquadrarem no que dispõe a Lei Nº 4605 de 08 de novembro 
de 2004: 

“Art. 1º Fica autorizado o Poder Público Municipal a isentar do pagamento de taxas de 
inscrição em concursos públicos municipais, os candidatos que estiverem desempregados há 
mais de 30 (trinta) dias. 

Art. 2º Para comprovar a condição de desempregado, o candidato deverá apresentar a 
Carteira de Trabalho sem 
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registro de emprego vigente e ainda declaração atestando que não exerce nenhuma 
atividade de trabalho remunerada nem percebe rendimentos de qualquer natureza”. 

4.1 A Carteira de Trabalho deverá ser apresentada, nos termos da Lei, com cópia que fi cará 
retida, na Secretaria Municipal da Saúde de Botucatu, Setor de Expediente, sito na Rua Major 
Matheus, 07, Vila dos Lavradores, Botucatu/SP, no dia 16 de março de 2015, das 8h às 12h 
e das 13h às 17h, mediante preenchimento de requerimento de isenção a ser disponibilizado 
no local. 

5. O candidato será responsável por qualquer erro, omissão e pelas informações 
prestadas no formulário de inscrição. 

5.1. O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou ainda, que não 
satisfaça a todas as condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em 
consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e que o fato 
seja constatado posteriormente, sem prejuízo das ações criminais cabíveis. 

5.2. Por serem as informações prestadas de inteira responsabilidade do candidato, 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU poderá utilizá-las em qualquer época, no amparo 
de seus direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

6. No ato da inscrição não serão solicitados os documentos comprobatórios constantes 
do Anexo I que faz parte integrante deste Edital, sendo obrigatória sua comprovação quando 
de sua convocação – se aprovado, sob pena de exclusão do candidato do Processo Seletivo. 

7. Para inscrever-se o candidato deverá:
7.1. Acessar o site www.botucatu.sp.gov.br durante o período de inscrições;
7.2. Localizar no site o “link” correspondente ao Processo Seletivo;
7.3. Ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e corretamente o 

formulário de inscrição;
7.4. Imprimir o boleto bancário;
7.5. Transmitir os dados da inscrição;
7.6. Efetuar o pagamento da taxa de inscrição até a data limite.
7.6.1. Em caso de horário bancário diferenciado, feriado ou evento que acarrete 

o fechamento de agências bancárias na localidade em que o candidato queira realizar sua 
inscrição, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

8. Às 23 horas e 59 minutos (horário de Brasília), do dia 19 de março de 2015, o “link” 
referente às inscrições no presente certame, não estará mais disponível.

8.1. Não será efetivada a inscrição cuja fi cha seja preenchida no período destinado 
às inscrições, e pagamento da taxa validado após a data limite para pagamento do boleto (que 
faz parte deste Capítulo). 

9. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU não se responsabilizam por solicitação 
de inscrição pela Internet não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas 
de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de 
ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.

10. Não poderão ser contratados servidores da Administração Direta ou Indireta da 
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, exceto na hipótese de acumulação 
lícita conforme determina o Artigo 37, inciso XVI da Constituição Federal, ou se optarem pela 
exoneração do emprego anterior;

10.1. Da mesma forma, servidor que exerça emprego comissionado da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, 
exceto se optar pela exoneração.

III. DAS FORMAS DE AVALIAÇÃO:

1. A avaliação será realizada mediante aplicação de prova objetiva de acordo com o 
que estabelece o Anexo I deste Edital, tendo como base o conteúdo programático constante 
do Anexo II deste Edital.

2. A prova objetiva, de caráter classifi catório e eliminatório, com 25 (vinte e cinco) 
questões de múltipla escolha, será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.

2.1. Cada questão apresentará cinco alternativas e uma única resposta correta.
2.2. Cada questão valerá 4,0 (quatro) pontos. 
3. O conteúdo da prova objetiva será de acordo com o conteúdo programático disposto 

no Anexo II deste Edital.
4. Os itens da prova objetiva poderão avaliar habilidades que vão além de mero 

conhecimento memorizado, abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, 
valorizando a capacidade de raciocínio.

5. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os 
candidatos e, em havendo retifi cação de gabarito, as questões retifi cadas serão tidas como 
anuladas.

6. Os resultados serão publicados oportunamente no Semanário Ofi cial da Prefeitura 
Municipal de Botucatu e estarão disponibilizados também no site www.botucatu.sp.gov.br , 
devendo o candidato acompanhar todos os atos relativos a este certame.

7. Destacamos que, no caso de recurso interposto e provido – desde que dentro 
das especifi cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classifi cação inicial obtida 
pelo candidato, para uma nota/classifi cação superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a 
desclassifi cação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação. 

10. Nenhum candidato inapto será submetido a novo exame ou prova dentro do presente 
certame.

11. A relação dos candidatos considerados aptos e inaptos será publicada no site www.
botucatu.sp.gov.br .

12. Os candidatos considerados inaptos serão identifi cados apenas pelos respectivos 
números de inscrição ou respectivos números dos seus documentos de identidade.

IV. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS:
1. As provas serão realizadas na cidade de BOTUCATU, no dia 29 de março de 2015, às 

8 horas, na EMEF Drº Cardoso de Almeida (Cardosinho), Praça Professor Martinho Nogueira, 
s/n - Centro, Botucatu – SP. É de responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos 
relativos a este certame no site www.botucatu.sp.gov.br.

2. O tempo total de realização das provas será de 2 (duas) horas.
3. Não serão admitidas solicitações de mudança de local de provas, nem de dias e 

horários pré-estabelecidos, qualquer que seja o motivo alegado.
4. O candidato não poderá alegar desconhecimento do local de realização das provas 

como justifi cativa de sua ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o 
motivo, será considerado como desistência do candidato e resultará na eliminação do Processo 
Seletivo.

5. Não serão fornecidas por telefone informações a respeito de data, local e horário de 
realização das provas.

6. Na defi nição do horário de realização das provas, será considerado o horário de 
Brasília;

6.1. É de exclusiva responsabilidade do candidato observar as diferenças de 
horário decorrentes de fuso horário da cidade de origem para a cidade de realização das 
provas. 

Prova objetiva 
7. Somente será admitido ao local de prova o candidato que estiver munido de documento 

de identifi cação ofi cial com foto, tais como Cédula ofi cial de identidade ou Carteira Nacional 
de Habilitação com foto, ou Carteira expedida por Órgão ou Conselho de Classe, ou ainda 
Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Certifi cado de Reservista ou Passaporte.

7.1. Será exigida a apresentação do documento original, devendo estar em 
perfeito estado de conservação de forma a permitir, com clareza, a identifi cação do candidato;

7.2. Não serão aceitos protocolos nem cópias dos documentos citados, ainda 
que autenticadas, ou quaisquer outros documentos diferentes dos anteriormente defi nidos, 
inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada. 

7.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização 
da prova documento de identidade original por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser 
apresentado documento original que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido 
há no máximo 30 (trinta) dias, sendo então submetido à identifi cação especial, compreendendo 
coleta de assinaturas. 

7.4. A identifi cação especial será exigida também, do candidato cujo documento 
de identifi cação gere dúvidas quanto à fi sionomia, à assinatura ou à condição de conservação 
do documento.

8. Na eventualidade do nome do candidato não constar da lista de candidatos inscritos, 
mas que seja apresentado o respectivo comprovante de pagamento de inscrição no Processo 
Seletivo, nos moldes previstos neste Edital, este poderá participar da prova, devendo preencher 
formulário específi co.

8.1. A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional, sujeita 
à posterior verifi cação da regularidade da referida inscrição.

8.2. Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato será 
automaticamente cancelada,  independente de qualquer formalidade, considerados nulos 
todos os atos dela decorrentes.

9. O candidato que, eventualmente necessitar alterar algum dado cadastral no dia da 
prova, ou alguma sugestão ou reclamação de questão da prova, deverá solicitar ao fi scal da 
sala, formulário específi co para tal fi nalidade. O formulário deverá ser datado e assinado pelo 
candidato, sendo em seguida entregue ao fi scal. 

10. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala 
de coordenação no local em que estiver prestando a prova.

11. O candidato que não atender aos termos dos itens deste Capítulo deverá arcar com 
as consequências advindas de sua omissão. 

12. Os candidatos deverão comparecer ao local de provas com antecedência mínima de 
30 (trinta) minutos, munidos do documento de identifi cação conforme consta neste Capítulo, 
comprovante de inscrição, caneta esferográfi ca azul ou preta, lápis preto número 2 e borracha.

13. Nas provas objetivas os candidatos só poderão se retirar do recinto de provas após 
o decurso de 30 (trinta) minutos a contar do seu início efetivo.

14. Após o início e término da prova, não será permitida a permanência de pessoas não 
autorizadas previamente, no local delimitado.

15. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá 
levar um acompanhante, que fi cará em dependência designada pela Comissão organizadora 
do Processo Seletivo, e que será responsável pela guarda da criança.

15.1. A candidata que não levar acompanhante não realizará a prova.
15.2. No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por 

uma fi scal.
15.2.1. Na sala reservada para amamentação, fi carão somente a candidata, a criança 

e uma fi scal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham 
grau de parentesco ou amizade com a candidata.

15.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova 
da candidata.

16. Não haverá prorrogação de tempo previsto para aplicação da prova, inclusive aquele 
decorrente de afastamento do candidato do local de prova.

17. Na Prova Objetiva, distribuídos os cadernos de questões aos candidatos, e na hipótese 
de verifi carem-se falhas de impressão, o fi scal de sala, antes do início da prova, diligenciará 
no sentido de substituir os cadernos com defeitos; em não havendo número sufi ciente para a 
devida substituição, proceder à leitura dos itens onde ocorrem falhas, usando para tanto, um 
caderno de questões completo; se a ocorrência for verifi cada após o início da prova, estabelecer 
prazo para compensação do tempo usado para regularização do caderno. A responsabilidade 
da verifi cação do caderno/ questões em relação ao emprego será do candidato.

17.1. A prorrogação do tempo ocorrerá somente na ocorrência prevista nesse 
item.

18. Na Prova Objetiva o candidato deverá assinalar suas respostas na folha de respostas, 
com caneta esferográfi ca de tinta azul ou preta, assinando-a.

18.1. Não serão computadas questões não assinaladas ou assinaladas a lápis 
ou que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legíveis e/ou mesmo 
que uma delas esteja correta;

18.2. Eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade, 
etc., deverão ser corrigidos no dia das respectivas provas;

18.3. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas 
ou à assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o 
desempenho do candidato;

18.4. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de 
qualquer modo, danifi car o cartão-resposta, sob pena de eliminação do Processo Seletivo, por 
impossibilidade de realização da leitura óptica;

18.5. Em hipótese alguma haverá substituição da folha defi nitiva de respostas por 
erro do candidato.

18.6. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido 
tempo adicional para o candidato continuar respondendo qualquer questão ou procedendo 
transcrição para a Folha de Respostas.

19. Será excluído do Processo Seletivo o candidato que:
19.1. Apresentar-se após o horário estabelecido ou em local diferente do 

designado;
19.2. Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
19.3. Não apresentar o documento de identidade exigido;
19.4. Ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fi scal ou antes 

de decorrido 30 (trinta) minutos  do início efetivo das provas;
19.5. For surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de 

livros, notas, impressos não permitidos ou calculadora;
19.6. Estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico 

de comunicação como bip, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, 
receptor, gravador, máquina de calcular, máquina fotográfi ca, controle de alarme de carro, etc., 
bem como relógio de qualquer espécie, protetores auriculares, óculos escuros ou quaisquer 
acessórios de chapelaria tais como chapéu, boné, gorro, etc.;

19.7. Lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas;
19.8. Comunicar-se com outro candidato ou com terceiros, verbalmente, por escrito 

ou por qualquer outro meio de comunicação, sobre a prova que estiver sendo realizada;
19.9. Não devolver a folha de respostas e/ou o caderno de questões;
19.10. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
19.11. Agir com descortesia em relação aos examinadores e seus auxiliares ou 
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autoridades presentes.
20. Recomenda-se que o candidato não leve nenhum dos objetos proibidos, pois a 

instituição realizadora do Processo Seletivo não fi cará responsável pela guarda de quaisquer 
dos objetos supracitados.

21. Por medida de segurança, os candidatos deverão deixar as orelhas totalmente 
descobertas, à observação dos fi scais de sala, durante a realização da prova.

22. Não será permitida a entrada de candidatos portando armas no local de prova, mesmo 
que possua o respectivo porte.

23. Ao terminar a prova objetiva o candidato deverá entregar ao fi scal, a folha de respostas 
e o caderno de questões.

24. Em hipótese alguma haverá segunda chamada, vistas, revisão de provas ou de 
resultados, seja qual for o motivo alegado.

25. Após o início e término da prova, não será permitida a permanência de pessoas não 
autorizadas previamente, no local delimitado de prova.

26. Na realização da prova objetiva os dois últimos candidatos deverão permanecer em 
sala, sendo liberados somente quando o tempo destinado à prova tenha se esgotado, ou todos 
a tiverem concluído, após o registro dos seus nomes na ata da prova, pela fi scalização.

27. Qualquer observação, por parte dos candidatos, será registrada em ata, fi cando seus 
nomes e números de inscrição, registrados pelos fi scais.

28. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU exime-se das despesas com viagens 
e estada dos candidatos que participarão do Processo Seletivo.

29. Por razões de ordem técnica e de segurança, a Prefeitura Municipal de Botucatu, não 
fornecerá cópia de resultados de provas a candidatos ou a instituições de direito público ou 
privado, mesmo após o encerramento do Processo Seletivo.

VI - DA CLASSIFICAÇÃO
1. A classifi cação fi nal será de acordo com a nota obtida na prova objetiva – observados 

os critérios de NOTA MÍNIMA e DESEMPATE.
1.1 A NOTA MÍNIMA para fi ns de classifi cação será igual a 50,00 (cinquenta).
1.1. Os candidatos serão classifi cados em ordem decrescente de pontuação (da 

maior para a menor pontuação).
2. Os resultados fi nais serão publicados oportunamente no Semanário Ofi cial da 

Prefeitura Municipal de Botucatu e estarão disponibilizados também no site www.botucatu.
sp.gov.br , devendo o candidato acompanhar todos os atos relativos a este certame.

3. Destacamos que, no caso de recurso interposto e provido – desde que dentro 
das especifi cações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classifi cação inicial obtida 
pelo candidato, para uma nota/classifi cação superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a 
desclassifi cação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para classifi cação. Vide 
Capítulo específi co sobre Recursos. 

4. Na hipótese de igualdade de nota fi nal, constituem-se, sucessivamente, critérios de 
desempate com base nas informações declaradas por ocasião da inscrição, o candidato:

4.1. Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal 
n.º 10.741, de 1º de outubro de 2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada 
preferência ao de idade mais elevada;

4.2. Casado ou viúvo, com maior número de fi lhos menores e/ou legalmente 
dependentes;

4.3. De idade mais elevada, menor de 60 anos.
4.4. Permanecendo empate, será considerada a ordem crescente do número de 

inscrição.

VII – DOS RECURSOS:
1. O prazo para interposição de recurso será de 01 (um) dia útil, considerando-se o 

primeiro dia a data de divulgação ou do fato que lhe deu origem, quais sejam:
1.1. Da aplicação da prova: 01 (um) dia;
1.2. Da divulgação do gabarito: 01 (um) dia;
1.3. Da divulgação da classifi cação fi nal preliminar: 01 (um) dia.
2. O candidato que interpuser recurso contra o gabarito, resultados das diversas etapas 

do Processo Seletivo e classifi cação fi nal, deverá utilizar o formulário disponível na Secretaria 
Municipal da Saúde de Botucatu no setor de Expediente, e seguir as instruções ali contidas.

2.1. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os 
candidatos presentes à prova objetiva, não cabendo recurso.

2.2. No caso de provimento de recurso interposto dentro das especifi cações, 
esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classifi cação inicial obtida pelo candidato para uma 
nota/classifi cação superior ou inferior, ou ainda poderá acarretar na eventual desclassifi cação 
do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.

3. Será indeferido o recurso fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital; da 
mesma forma, aquele que não apresentar fundamentação e embasamento, ou aquele que 
não atender às instruções constantes, na página específi ca do Processo Seletivo.

4. Serão preliminarmente indeferidos os recursos:
4.1. Cujo teor desrespeite a banca examinadora que realiza o Processo Seletivo 

ou a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU;
4.2. Que estejam em desacordo com as especifi cações contidas neste Capítulo;
4.3. Sem fundamentação ou com fundamentação inconsistente ou incoerente.
5. Não será aceito pedido de revisão de recurso ou recurso de recurso.
6. Não serão aceitos recursos de gabaritos ofi ciais defi nitivos.
7. Não haverá, em hipótese alguma, vistas de prova.
8. A decisão dos recursos será dada a conhecer por meio de publicação no Semanário 

Ofi cial da Prefeitura Municipal de Botucatu, após a qual não caberão recursos adicionais, 
devendo o candidato acompanhar todos os atos relativos a este certame.

8.1. Para tomar conhecimento da manifestação proferida pela banca examinadora, 
o candidato deverá acessar o site www.botucatu.sp.gov.br .

9. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Geral de Processo Seletivo, 
constituindo a instância para os recursos interpostos, sendo soberanas em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos adicionais.

VIII – DO PROVIMENTO DA CONTRATAÇÃO:
1. A convocação do candidato - para contratação – fi cará condicionada à classifi cação 

no Processo Seletivo.
2. Os candidatos serão convocados pelo Semanário Ofi cial da Prefeitura Municipal 

de Botucatu e simultaneamente por telegrama, para comparecerem em dia, horário e local 
determinados para apresentação da documentação exigida – de acordo com o emprego 
pretendido, prevista neste Capítulo.

2.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU não se responsabiliza por 
eventuais prejuízos aos candidatos convocados, decorrentes de endereço incompleto, não 
atualizado, endereço de difícil acesso, correspondência não entregue ou devolvida pelos 
Correios por razões diversas e dentre outras, decorrentes de fornecimento errado pelo 
candidato, correspondência recebida por terceiros, candidato “ausente”, “desconhecido” ou 
“não localizado”.

3. Será desclassifi cado/eliminado, o candidato que deixar de comparecer à convocação.
4. Os candidatos convocados deverão entregar a seguinte documentação (sempre 

precedida dos originais e cópias simples, sendo que estas fi carão retidas):
4.1. Documentos:

4.1.1. Atestado de Antecedentes – requeridos pessoalmente nos Postos do 
Poupatempo

4.1.2. Comprovante de Endereço Atualizado – exemplos: contas recentes de no 
máximo 2 meses de água, luz, IPTU do ano vigente, telefone, tv por assinatura ou de gás em 
nome do candidato, cônjuge, pais ou fi lhos devidamente comprovados – (original e cópia);

4.1.3. Se solteiro, Certidão de Nascimento – (original e cópia);
4.1.4. Se casado, Certidão de Casamento (original e cópia);
4.1.5. Cédula de Identidade – (original e cópia);
4.1.6. Cadastro de Pessoas Físicas – CPF – (original e cópia);
4.1.7. Título de Eleitor – (original e cópia);
4.1.8. comprovante de Quitação Eleitoral – ou certidão emitida pelo site www.tre-sp.

gov.br ou pelo tribunal regional eleitoral (original);
4.1.9. Certifi cado de Reservista ou Certifi cado de Alistamento Militar constando 

dispensa – para o sexo masculino (original e cópia);  
4.1.10. Pesquisa do PIS/PASEP ATIVO com a data de cadastramento fornecido pela 

Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil – (original e cópia);
4.1.11. Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS –  
4.1.12. Comprovante de escolaridade exigido para o emprego (Histórico Escolar, 

Certifi cado de Conclusão e Diploma, conforme exigido para cada emprego) – (original e cópia);
4.1.13. Certidão de Nascimento, e Carteira de Vacinas – dos fi lhos/dependentes até 

06 anos – (original e cópia);
4.1.14. Três fotos 3x4 (iguais e recentes);
5. Será impedido de contratação candidato que não apresentar a documentação exigida 

para o emprego pretendido.
6. Estando a documentação em conformidade com o exigido, o candidato será 

encaminhado para a realização de exames médicos admissionais . 
7. Será automaticamente desclassifi cado o candidato que deixar de comparecer ao 

exame médico.
8. É requisito para a contratação, o candidato ser avaliado como “apto” nos exames 

admissionais.
9. Será impedido de contratação o candidato que for avaliado como “inapto” nos exames 

admissionais. 
10. As decisões dadas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU pela habilitação ou 

não das condições de saúde do candidato são de caráter eliminatório para efeito de contratação 
e são soberanas, não cabendo qualquer recurso ou pedido de revisão. 

11. Estando “apto” nos exames admissionais, o candidato será contratado e serão 
agendadas as datas de contratação e início de exercício.

12. Será considerado desclassifi cado e eliminado do Processo Seletivo o candidato que:
12.1. Não comparecer ao ato de convocação para fi ns de contratação do emprego 

em dia, horário e local agendados;
12.2. Não iniciar exercício do emprego em dia, horário e local estabelecidos.
13. Perderá os direitos decorrentes do Processo Seletivo o candidato que:
13.1. Não aceitar as condições estabelecidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOTUCATU para o exercício do emprego;
13.2. Omitir dados relevantes que impeçam sua contratação ao serviço público, 

ainda que constatados posteriormente ao ato de seu início de exercício;
13.3. Não comprovar na data da contratação os requisitos estabelecidos neste 

Edital.
14. Não serão admitidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU ex-servidores 

dispensados por justa causa ou demitidos a bem do serviço público, independentemente de 
aprovação/classifi cação.

IX- DISPOSIÇÕES FINAIS:

1. A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o PROCESSO 
SELETIVO contidas nos comunicados. tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas 
normas legais pertinentes, bem como em eventuais aditamentos e instruções específi cas para 
a realização do certame, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 

2. Nenhum candidato poderá alegar desconhecimento das regras deste edital e anexos.
3. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos, editais e 

comunicados referentes a este PROCESSO SELETIVO, publicados no Semanário Ofi cial da 
Prefeitura Municipal de Botucatu e no site www.botucatu.sp.gov.br

4. Não serão dadas, por telefone, informações a respeito de datas, local e horários de 
realização das provas.

5. A aprovação no PROCESSO SELETIVO gera, para o candidato, apenas a expectativa 
de direito à contratação. Durante o período de validade do PROCESSO SELETIVO, a Prefeitura 
Municipal de Botucatu reserva-se o direito de proceder às contratações em número que atenda 
ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e 
com o número de vagas existentes.

6. Tendo em vista que este PROCESSO SELETIVO se destina ao oferecimento de vagas 
e que as vagas que vierem a surgir no prazo de validade do PROCESSO SELETIVO serão 
providas de acordo com os interesses e necessidades da Prefeitura Municipal de Botucatu, 
serão classifi cados para cada emprego os candidatos habilitados de acordo com os critérios 
deste edital, estando os demais candidatos desclassifi cados e excluídos do Processo Seletivo,, 
para todos os efeitos.

7. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 
documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 
90 (noventa) dias, ocasião em que será submetido à identifi cação especial, compreendendo 
coleta de dados e de assinaturas em formulário próprio.

8. A identifi cação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de 
identifi cação apresente dúvidas relativas à fi sionomia ou à assinatura do portador. Os 
documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a 
identifi cação do candidato com clareza.

9. Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos predeterminados 
em edital ou em comunicado. 

10. Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o 
horário fi xado para seu início.

11. O comprovante defi nitivo de inscrição não terá validade como documento de identidade.
12. Será eliminado do PROCESSO SELETIVO o candidato que, durante a realização das 

provas, for surpreendido portando aparelhos eletrônicos como bip, telefone celular, tablets, 
ipod®, walkman, pendrive, agenda eletrônica, mp3 player ou similar, notebook, palmtop, 
receptor ou transmissor de dados, gravador, máquina de calcular, máquina fotográfi ca, controle 
de alarme de carro etc., bem como relógio do tipo data bank, óculos escuros, protetor auricular 
ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc.

13. Os equipamentos e/ou objetos descritos no subitem anterior serão armazenados em 
envelope plástico inviolável fornecido pela Prefeitura.

14. Todos os equipamentos eletrônicos que forem acondicionados no envelope plástico 
inviolável deverão estar desligados e com a bateria desconectada. 

15. A PREFEITURA não fi cará responsável pela guarda de quaisquer equipamentos e/
ou objetos supracitados nem dos envelopes plásticos invioláveis.
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16. A abertura do envelope plástico inviolável só será permitida fora do ambiente de prova.
17. A PREFEITURA não se responsabilizará por perdas ou extravios de equipamentos 

e/ou objetos ocorridos durante a realização das provas, nem por danos neles causados.
18. A PREFEITURA recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos citados 

no item 12, no dia de realização das provas.

19. Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de provas portando armas. 
O candidato que estiver armado será encaminhado à Coordenação.

20. No dia de realização das provas, a PREFEITURA poderá submeter os candidatos ao 
sistema de detecção de metais.

21. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justifi car o atraso 
ou a ausência do candidato.

22. No dia da realização da prova, na hipótese de o candidato não constar nas listagens 
ofi ciais relativas ao local de prova, a PREFEITURA procederá à inclusão do referido candidato, 
por meio de preenchimento de formulário específi co, diante da apresentação de documentos 
pessoais e do comprovante de pagamento.

23. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional e será 
confi rmada pela PREFEITURA, com o intuito de verifi car a pertinência da referida inclusão.

24. O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais presentes no 
cartão-resposta, em especial seu nome, seu número de inscrição e o número de seu documento 
de identidade.

25. Não será permitido que as marcações no cartão-resposta sejam feitas por outras 
pessoas, salvo em caso de candidato a quem tenha sido deferido atendimento especial para 
realização das provas. Nesse caso, se necessário, o candidato será acompanhado por fi scal 
da PREFEITURA devidamente treinado, para o qual deverá ditar suas marcações. Em tal 
ocasião poderá ser utilizado o procedimento de fi lmagem e/ou gravação.

26. Em hipótese alguma haverá substituição do cartão-resposta por erro do candidato.
27. Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente no cartão-resposta serão 

de inteira responsabilidade do candidato.
28. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham 

mais de uma resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emendas ou rasuras, ainda que 
legíveis.

29. Será terminantemente vedado ao candidato copiar seus assinalamentos feitos no 
cartão-resposta da Prova Objetiva. 

30. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, 
grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas 
provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do PROCESSO SELETIVO.

31. O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas implicará a eliminação 
do candidato, constituindo fraude.

32. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação 
das provas em razão do afastamento de candidato da sala de provas.

33. O candidato deverá manter atualizados seu endereço e telefone perante a 
PREFEITURA, enquanto estiver participando do PROCESSO SELETIVO, se aprovado no 
PROCESSO SELETIVO e enquanto este estiver dentro do prazo de validade. São de exclusiva 
responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização de seu endereço.

33.1 A PREFEITURA não se responsabiliza por eventuais prejuízos ao candidato 
decorrentes de: 

a) endereço não atualizado; 
b) endereço de difícil acesso; 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou 

endereço errado do candidato; 
d) correspondência recebida por terceiros. 
34. A Prefeitura Municipal de Botucatu não arcará com quaisquer despesas de 

deslocamento de candidatos para a realização da prova e/ou mudança de candidato para a 
investidura no emprego.

35. A Prefeitura Municipal de Botucatu não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, 
apostilas e outras publicações referentes a este PROCESSO SELETIVO no que tange ao 
conteúdo programático. 

36. Os casos omissos serão resolvidos pela PREFEITURA, através de sua Comissão de 
Processo Seletivo.

37. As alterações de legislação com entrada em vigor antes da data de publicação deste 
edital serão objeto de avaliação, ainda que não mencionadas no conteúdo programático 
constante do anexo II.

38. Quaisquer alterações nas regras fi xadas neste edital só poderão ser feitas por meio 
de outro edital.

39. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado. 

40. Distribuídos os Cadernos de Questões aos candidatos e, na remota hipótese de 
verifi carem-se falhas de impressão, o Coordenador do Colégio, antes do início da prova, 
diligenciará no sentido de: 

a) substituição dos Cadernos de Questões defeituosos; 
b) em não havendo número sufi ciente de Cadernos para a devida substituição, procederá 

à leitura dos itens onde ocorreram falhas, usando, para tanto, um Caderno de Questões 
completo; 

c) se a ocorrência verifi car-se após o início da prova, o Coordenador do Colégio 
estabelecerá prazo para compensação do tempo usado para regularização do caderno. 

41. Não serão aceitos pedidos de revisão de prova ou de nota, ou, ainda, vistas de prova, 
qualquer que seja a hipótese alegada. 

42. À Prefeitura Municipal de Botucatu é facultada a homologação parcial ou total do 
PROCESSO SELETIVO. 

43. Os questionamentos relativos a casos omissos ou duvidosos serão julgados pela 
Comissão do PROCESSO SELETIVO da Prefeitura Municipal de Botucatu.

BOTUCATU, 13 de março de 2015

João Cury Neto
Prefeito Municipal

ANEXOS:

Vale compra Alimentos valor de R$ 475,00  

ANEXO II: CONTEÚDO PROGRAMÁTICO ESPECÍFICO

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Dengue: defi nição, agente etiológico, vetores, transmissão, incubação, suscetibilidade, 

imunidade, sintomas, epidemiologia, prevenção, controle, tipos de controle, profi laxia e normas 
técnicas no trabalho a campo.

Bibliografi a:
1 – Guia de Vigilância Epidemiológica – Volume I – FUNASA (http://bvsms.saude.gov.

br/bvs/publicacoes/funasa/guia_vig_epi_vol_l.pdf)
2 – Dengue: Instruções para Pessoal de Controle de Vetor – Manual de Normas Técnicas 

(http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/funasa/man_dengue.pdf)
3 – Guia Básico de Dengue (http://www.saude.sp.gov.br/resources/ses/perfi l/cidadao/

orientacao/guia_basico_de_dengue_.pdf)

ANEXO III: ATRIBUIÇÕES DO EMPREGO

ATRIBUIÇÕES: - Realização de visitas aos domicílios da zona urbana e rural do município, 
com preenchimento de boletins sobre as condições sanitárias das respectivas residências de 
acordo com as diretrizes da Vigilância Epidemiológica; prestar orientação técnica sanitária 
aos moradores, através de ações educativas; realizar coleta de larvas e vetores; remoção 
de criadouros potenciais em residências e terrenos baldios; realizar aplicação de inseticida 
quando necessário e com uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual; realização 
de tratamento químico focal e peri–focal quando necessário; realizar levantamento de índices 
de densidade larvária; realizar pesquisa larvária de armadilhas; realizar pesquisa larvária e 
tratamento peri-focal de pontos estratégicos; participar da avaliação de resultados; participar 
de treinamentos e reciclagens; elaborar relatórios; manter a alimentação do banco de dados 
através dos mapas diários de trabalho, rigorosamente em dia; participar de  busca ativas, 
arrastões, mutirões de limpeza e outras atividades que se fi zerem necessárias para o controle de 
vetores; participar de treinamentos, reciclagens  e das campanhas coordenadas pela Vigilância 
Epidemiológica; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior hierárquico.    

06ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 16ª LEGISLATURA

DIA: 09/03/2015 
HORÁRIO: DAS 20H ÀS 22H20

PRESIDÊNCIA
Vereador: Curumim

SECRETARIA
Vereador: Fontão

PROJETOS QUE DERAM ENTRADA:

1) Projeto de Lei Complementar nº 007/2015 - de iniciativa do Prefeito Municipal, 
que altera a redação do inciso I do art 5°, e caput e incisos I e II do art. 8°, ambos da Lei 
Complementar n° 756, de 27 de abril de 2010 (instalações de suportes para antena e antenas 
transmissoras de telefonia celular de recepção móvel celular e de estações de rádio - base 
(ERB) e equipamentos afi ns).

2) Projeto de Lei Complementar nº 008/2015 - de iniciativa do Prefeito Municipal, que 
dispõe sobre alteração da Lei Complementar n° 1.119/14-LDO exercício de 2015, abertura 
de crédito adicional suplementar de R$ 221.592,00 (duzentos e vinte e um mil quinhentos e 
noventa e dois reais) e especial de R$ 101.401,85 (cento e um mil e quatrocentos e um reais 
e oitenta e cinco centavos) - Secretaria Municipal de Desenvolvimento-Agroindústria.

3) Projeto de Lei Complementar nº 009/2015 - de iniciativa do Prefeito Municipal, que 
Cria gratifi cação ao cargo de Assistente Social. 

4) Projeto de Lei Complementar nº 010/2015 - de iniciativa do Prefeito Municipal, que 
Altera a Lei Complementar nº 912/11 - Redução da jornada de trabalho dos Psicólogos para 
30 (trinta) horas semanais.

5) Projeto de Lei nº 007/2015 - de iniciativa do Vereador Curumim, que Denomina de 
“Antônio Correa Vaz” a Rua “H” localizada no loteamento Residencial Ouro Verde, bem como 
todo e qualquer prolongamento.

6)  Projeto de Lei nº 008/2015 - de iniciativa do Prefeito Municipal, que Autoriza o 
Executivo a celebrar Escritura Pública de Distrato de Doação, com a Usina Açucareira São 
Manuel, e dá outras providências.

7) Projeto de Lei nº 009/2015 - de iniciativa do Vereador Lelo Pagani, que Denomina de 
“Raimundo Covre” a Rua “08”, localizada no loteamento Jardim Ypê.

PODER LEGISLATIVO
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8) Projeto de Lei nº 010/2015 - de iniciativa da Vereadora Rose Ielo, que Institui no 
Município de Botucatu, a Semana da Mulher.

9) Projeto de Lei nº 011/2015 - de iniciativa do Prefeito Municipal, que denomina de “Luiz 
Antônio Martins - Kuca”, o imóvel público que abriga a Unidade de Atendimento às Famílias, 
localizada à Rua João Guimarães Carmelo, nº 180, Jardim Aeroporto.

10) Projeto de Decreto Legislativo nº 001/2015 - de iniciativa dos Membros da Mesa 
da Câmara, que dispõe sobre a concessão da Medalha “Reconhecimento Comunitário de 
Segurança”, a integrantes das Polícias Civil e Militar e da Guarda Civil Municipal, lotados 
funcionalmente no Município de Botucatu.

PEQUENO EXPEDIENTE:
Não houve Pequeno Expediente.

GRANDE EXPEDIENTE:
Suprimido a pedido do vereador Carreira. 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA:

1) PROJETO DE LEI Nº. 006/2015 – de iniciativa do Prefeito Municipal – que revoga o 
inciso III do artigo 2º da Lei nº 4.827, de 04 de setembro de 2007, que destina receitas relativas 
ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR) repassadas do Governo Federal e 
arrecadadas no próprio Município ao Fundo de Desenvolvimento Rural Sustentável.

discussão e Votação Únicas
quórum: maioria simples
Pedido de Vista solicitado pela Vereadora Rose Ielo    
APROVADO pela maioria dos vereadores.

CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Errata

A Câmara Municipal de Botucatu informa que no Semanário Ofi cial do Munícipio, edição 
1.304, de 06 de março de 2015, no apostilamento, leia-se:

APOSTILAMENTO – 03.03.2015 – Incorporação de 1/10 (um décimo) correspondente ao 
valor da FG.9, ao servidor Alexandre Domingues Pereira de Souza pelo exercício de Função 
em Comissão de Gestor de Contratos.

SILMARA FERRARI DE BARROS 
Diretora Administrativa

2) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 006/2015 – de iniciativa do Prefeito Municipal 
– que dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº 1.119/14 - LDO exercício de 2015 e abre 
crédito adicional suplementar de R$ 5.946.905,78 (cinco milhões novecentos e quarenta e seis 
mil novecentos e cinco reais e setenta e oito centavos) na Secretaria Municipal de Cultura, para 
atendimento ao Convênio celebrado com o Estado referente à Implantação da PINACOTECA. 

discussão e votação únicas
quórum: maioria absoluta
VISTAS a pedido da vereadora Rose Ielo.

Botucatu, 09 de março de 2015.

Lucas Pinheiro Machado
Assessor de Comunicação

Visto em 10 de março de 2015

Botucatu, a partir desta primeira 
semana de março, passa a contar com 
a colaboração de mais médicos dentro 
da Atenção Básica da Saúde e que 
estarão distribuídos nas seguintes uni-
dades de saúde: Comerciários (Flora 
Rica), Vila Jardim, São Lúcio, Vitoria-
na, Iolanda, Marajoara, Peabiru, Santa 
Elisa, Cohab 1, Aeroporto, e Distrito 
de Rubião Júnior. 

Dez deles fazem parte do Progra-
ma de Valorização do Profissional 
da Atenção Básica (Provab), institu-
ído pelo Ministério da Saúde, que é 
responsável pela contratação destes 
profi ssionais, enquanto outros dois 
médicos fazem parte do programa 
Mais Médicos. 

Os novos profissionais já foram 
recepcionados e passaram os novos 
profi ssionais foram recepcionados e 
passaram por uma integração com-

pleta com todas as áreas da Secretaria 
Municipal da Saúde. Além dos proce-
dimentos e rotinas, o novo grupo de 
médicos recebeu orientações especiais 
sobre a identifi cação de novos casos de 
Tuberculose e Dengue. 

“A maioria deste grupo já conhecia 
a Cidade por terem se formado na 
Faculdade de Medicina de Botucatu e 
com certeza irão agregar muito dentro 
da Rede Municipal”, comenta Dr. Pau-
lo Machado, coordenador dos médicos 
da Atenção Básica de Botucatu.

Estes novos médicos se juntam 
a outros 100 que já fazem parte da 
Rede Municipal formada por 15 
equipes de saúde da família, seis uni-
dades básicas em modelo tradicional, 
dois Centros de Saúde Escola [par-
ceria com a Unesp], Espaço Saúde 
e Serviço de Atendimento Móvel de 
Urgência (Samu).

O Projeto Guri – programa de edu-
cação musical da Secretaria da Cultura 
do Estado de São Paulo, voltado para 
crianças e adolescentes, prorrogou 
até o dia 20 de março o período de 
inscrições para as aulas de contrabaixo 
acústico, canto coral juvenil, teclado/
piano, viola, violino e violoncelo, no 
Polo de Botucatu. Os interessados 
devem ter de 6 a 18 anos incompletos. 

Para efetuar a matrícula é necessário 
comparecer diretamente ao polo locali-
zado na Rua Rosa Maria Santiago, 152 
– Centro, acompanhados pelos pais ou 
responsável, portando: RG ou certi-
dão de nascimento e comprovante de 
matrícula escolar e/ou declaração de 
frequência escolar referente ao semestre. 
Não é preciso ter conhecimento prévio 
de música, nem possuir instrumento ou 
realizar testes seletivos.

Guri prorroga inscrições até 20 de março
foto arquivo -Secretaria de Comunicação

 Projeto oferece cursos de iniciação musicalem Botucatu desde 2010

Saúde integra novos 
médicos à Atenção Básica

Serviço
Polo Guri
Rua Rosa Maria Santiago, 152 – 

Centro
Telefone: (14) 3814-2017


